
  

 

 

PORTARIA Nº 116/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ELISA AUDREY LEUCH, matrícula 516164, CPF nº 

0X4.XX7.0XX-4X, ocupante do cargo de PROFESSOR 20 HRS PSS, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, a partir de 18 de março de 2026, conforme solicitação formal apresentada . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Cruzmaltina – PR, 19 de março de 2026. 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 


